
 

 

Superior Tribunal de Justiça
AgInt no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1480166 - MG (2019/0093207-6)

RELATOR : MINISTRO MARCO AURÉLIO BELLIZZE
AGRAVANTE : BANCO SAFRA S A 

ADVOGADOS : FREDERICO JOSE FERREIRA  - RJ107016 

    MARCOS LUIZ DOS MARES GUIA NETO  - DF036647 

    GABRIEL JOSÉ DE ORLEANS E BRAGANÇA  - 

SP282419A

AGRAVADO  : A M F 

REPR. POR : M A A DE C F - INVENTARIANTE

ADVOGADOS : GUSTAVO GRAÇA MERCADANTE  - MG038255 

    PAULO EGÍDIO SEABRA SUCCAR  - SP109362 
 

  

EMENTA

AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE 

REINTEGRAÇÃO DE POSSE. RAZÕES DO RECURSO ESPECIAL DISSOCIADAS DO 

FUNDAMENTO DO ACÓRDÃO RECORRIDO. RAZÕES RECURSAIS 

INSUFICIENTES. AGRAVO INTERNO DESPROVIDO.

1. As razões despendidas no presente recurso se mostram dissociadas do fundamento da 

decisão recorrida (de que as matérias discutidas na apelação estavam preclusas).

2. Razões recursais insuficientes para a revisão do julgado.

4 . Agravo interno desprovido. 
 

  

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam 

os Ministros da Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. 

Os Srs. Ministros Nancy Andrighi, Paulo de Tarso Sanseverino, Ricardo Villas 

Bôas Cueva e Moura Ribeiro votaram com o Sr. Ministro Relator. 

Presidiu o julgamento o Sr. Ministro Moura Ribeiro.
 

  

Brasília, 25 de novembro de 2019 (Data do Julgamento)

MINISTRO MARCO AURÉLIO BELLIZZE, Relator
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